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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 18, DE 2022
Em 15 de março de 2022



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  14 de março de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 19, de 2022, de sua autoria, que “estabelece a revisão geral anual aos ocupantes de cargos do Magistério Público Municipal”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.




[image: ]


Vereador Edivan Nelsi Baron
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 19, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

Estabelece a revisão geral anual aos ocupantes de cargos do Magistério Público Municipal. 

Art. 1º A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, é concedida com a aplicação do índice de 10,5996% (dez inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento) sobre os vencimentos básicos dos ocupantes de cargos do Magistério Público Municipal. 

Art. 2º Servirá como data base da revisão o dia 1º de fevereiro de 2022, retroagindo seus efeitos a esta data, cujas diferenças de valores referentes a estes meses serão pagas nos meses subsequentes.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
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